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DOMÉSTICO-FAMIILIAR
VIOLÊNCIA

O QUE É VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICO-FAMILIAR?
É qualquer ação que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual 
ou psicológico à mulher no ambiente familiar ou doméstico.

TIPOS DE VIOLÊNCIA

VIOLÊNCIA PATRIMONIAL
Conduta que configure retenção,

subtração, destruição de bens, valores 
e direitos da mulher.

Exemplos: quebrar objetos, esconder
documentos, controlar dinheiro.

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA
Conduta que cause dano emocional, 

diminua a autoestima ou prejudique o 
desenvolvimento da mulher.

Exemplos: humilhações, xingamentos, 
ameaças, chantagem, isolamento, 

controleexcessivo.

VIOLÊNCIA FÍSICA
Qualquer conduta que ofenda a integridade 
ou saúde corporal da mulher.
Exemplos: tapas, socos, chutes, empurrões,puxões 
de cabelo, queimaduras, cortes.

x

VIOLÊNCIA SEXUAL
Qualquer conduta que constranja a mulher 
a presenciar, manter ou participar de relação
sexual não desejada.
Exemplos: forçar relações sexuais, impedir
métodos contraceptivos.

VIOLÊNCIA MORAL
Conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.
Exemplos: acusar de traição, espalhar mentiras, 
ofender reputação.

x

ONDE
BUSCAR
AJUDA?   
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DELEGACIA 
DE POLÍCIA
Registra o Boletim 
de Ocorrência e poderá solicitar 
medidas protetivas.

Emergência: 190

MINISTÉRIO 
PÚBLICO
Pode solicitar medidas 
protetivas e acompanhar
o processo.

DEFENSORIA 
PÚBLICA
Oferece assistência 
jurídica gratuita.

CASA DA 
MULHER 
BRASILEIRA
Atendimento especializado 
e acolhimento.

CENTRAL DE 
ATENDIMENTO 
À MULHER
Ligue 180 
Funciona 24 horas, 
todos os dias.

MEDIDAS 
PROTETIVAS:
O QUE SÃO ?
O juiz pode determinar ao agressor que:

• Mantenha distância da vítima, dos filhos, 
familiares e testemunhas;
• Não frequente lugares que a mulher costuma ir;
• Não mantenha contato com a vítima 
por qualquer meio;
• Entregue as armas que possui;
• Pague pensão alimentícia provisória, etc.

.

NÚMEROS
IMPORTANTES
EMERGÊNCIA 190
Polícia Militar

ORIENTAÇÃO 180 
Central de Atendimento à Mulher
24h - Gratuito

O QUE ACONTECE 
APÓS ADENÚNCIA?

IMEDIATAMENTE
A polícia registra o Boletim de 
Ocorrência e pode solicitar medidas 
protetivas de urgência ao juiz.

NAS PRIMEIRAS 48 HORAS
O juiz analisa o pedido de medidas 
protetivas e pode concedê-las no 
mesmo dia.

NO PROCESSO
• O Ministério Público poderá ajuizar 
penalmente o agressor;

• O processo tramita em Vara 
Especializada, quando existente;

• A mulher pode ter/solicitar 
acompanhamento psicológico;

• O agressor pode ser obrigado a 
frequentar grupos de reflexão;
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SINAIS DE ALERTA
Fique atenta se o parceiro:
• Controla suas atividades, dinheiro ou 
documentos;
• Isola você de familiares e amigos;
• Tem ciúmes excessivos e atitudes 
possessivas;
• Ameaça você ou sua família;
• Humilha você na frente dos outros 
ou escondido;
• Força intimidade sexual;
• Quebra  objetos ou faz chantagens quando 
está com raiva;

COMO SE PREPARAR
• Guarde documentos importantes 
em local seguro;
• Tenha um plano de saída de emergência;
• Conte para pessoas de confiança;
• Anote incidentes com data e hora;
• Fotografe lesões (se houver);
• Mantenha um telefone sempre carregado;

IMPORTANTE
A violência doméstica é CRIME 
e NUNCA é culpa da vítima. Buscar ajuda 
é um ato de coragem e amor próprio.

LEMBRE-SE
• Você não está sozinha.
• A violência tende a aumentar 
com o tempo.
• Denunciar é um direito 
e pode salvar sua vida.
• O Estado tem o dever de protegê-la


